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Porto Ferreira 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO EVENTUAL 064/2026 
Processo 068/2026 

Conserto de reparo do pavimento asfáltico 

 Foi realizado no dia 29 de abril de 2026, fiscalização nos reparos realizados no pavimento 

asfáltico, devido à intervenção na rede de água e ou esgoto realizados pela Concessionária BRK 

Ambiental. 

 Constatou-se, conforme Termo de Vistoria nº 064/2026, 19 (dezenove) pontos de reparos 

danificados.  

Qtd. Logradouro 

1 Rua Adélia Silvestre, 270 - Anésia 

2 Rua Antônia Thomaz, 150 - Anésia 

3 Rua Ignácia Fonseca, 85 - Anésia 

4 Rua Isaltina de Oliveira,30 - Anésia 

5 Rua Isaltina de Oliveira x Rua Josephina Resende - Anésia 

6 Rua Izaurina Machado, 85 - Anésia 

7 Rua Izaurina Machado, 160 - Anésia 

8 Rua Izaurina Machado x Rua Josephina Resende - Anésia 

9 Rua Josephina Resende, 30 - Anésia 

10 Rua Josephina Resende, 200 - Anésia 

11 Rua Josephina Resende x Rua Adélia Silvestre - Anésia 

12 Rua Josephina Resende x Rua Amélia Loureiro - Anésia 

13 Rua Lídia Bosseda, 86 - Anésia 

14 Rua Lídia Bosseda, 110 - Anésia 

15 PV – Rua Isaltina de Oliveira, 85 - Anésia 

16 PV – Rua Izaurina Machado x Rua Josephina Resende - Anésia 

17 Rua Frederico Puls, 333 – Vila Salgueiro 

18 Rua Frederico Puls, 399 – Vila Salgueiro 

19 Av. Ivan Burian, 660 - CEFER 

Tabela 1  

 Diante da constatação de Não Conformidades (NCs), a Concessionária BRK Ambiental foi 

formalmente notificada por meio do Termo de Notificação nº 056/2026, para que promovesse os 

reparos necessários à adequada recomposição do pavimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, em 

conformidade com as disposições do Contrato de Concessão. 

Conforme verificado nos autos, a Concessionária juntou aos autos o ofício OF-158/26-RB por 

meio do qual informa que as Não Conformidade de número 8, 9, 17 e 18 não são de responsabilidade 

da concessionária, por não se tratar de intervenções realizados por ela no sistema de abastecimento 

de água ou esgotamento sanitário. As demais Não Conformidades foram devidamente adequadas. 

Além disso, a fiscalização da ARMPF constatou in loco as adequações. 

 Porto Ferreira, 22 de maio de 2026. 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi – Analista Regulador 


